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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS FASES 
PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E ASSESSORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.       
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  IE nº:  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:   
ENDEREÇO COMPLETO:  ESTADO:  CEP:  
TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:  

CPF:                                                                             RG:                                        
DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI O EDITAL E ANEXO REFERENTE 

AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N.057/2018 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 
NOME:  
CPF:                                                                          RG:                                                   
ENDEREÇO COMPLETO:  
CIDADE:                                                      ESTADO:                        CEP:  
TELEFONE:                                                 E-MAIL: 
 

______/__, _____ de _______ de 2018. 
 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Diamantino- MT e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital e remeter ao 
Departamento de Licitações e Contratos por meio do e-mail:licitacao@diamantino.mt.gov.br, 
dúvidas entrar em contato pelo fone (65) 3336-6400/6423. 

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 

 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DO PREGÃO Nº 060/2018 

REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 
E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS FASES 
PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E ASSESSORIA 
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.        
 
 
Dia: 03/10/2018 
 
 
Entrega dos Envelopes:Até as 08:00 horas, do dia  03/10/2018. 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet no pelo e-mail: 
licitacao@diamantino.mt.gov.br 
Abertura dos envelopes Nº 01 e Nº 02 :Às 08:00 horas,  do dia 03 de Outubro de 2018, 
no endereço acima citado. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98).  
 
 

Diamantino-MT, 14 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO 
Pregoeiro Oficial 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018/SRP 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.292/2018 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

 
Órgão Interessado 

 
Prefeitura Municipal de Diamantino através da Secretaria Municipal 
de Administração. 
 

 
Tipo 

 
Menor Preço 

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço Global 

Referência final de 
preços 

Orçamentos formais.    

Regime de 
Execução 

Indireta 
 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS FASES 
PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O 
MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.        

Endereço e Códigos 
de comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - 
CEP: 78.400-000 
Fone: (065) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da equipe 
de apoios  

Nicholas da Costa Machado - Pregoeiro 
Suellen Hoffmesiter - Membro 
Camile da Silva Genro - Membro 
Joniel Fernando da Rosa - Membro 
Sandra Berenice Wagner - Membro  
Portaria nº 074 de 18 de Abril de 2018.            

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto nº 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013, Lei municipal nº 1.082/2015 e 
Outras normas e regulamentos inerentes.  

 

01. PREÂMBULO 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. 

Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, 
Diamantino-MT, por meio do seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n. 074 de 
18/04/2018, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as 
condições e especificações estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus 
anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente à 
Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 
 
Data de Abertura: 03/10/2018 
Credenciamento: 08h00min 
Recebimento dos Envelopes:08h00min 
Local: Prefeitura Municipal de Diamantino  

 

02. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS FASES PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, 
AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA 
ATENDER O MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.         
 
2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme todas as especificações constantes do 
TERMO DE REFERÊNCIA, em anexo ao presente Edital. 
 

 03. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 
previstos em Orçamento Municipal: 
 

ÓRGÃO 
 

DOTAÇÃO 
 

COD 
RED 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

09.001.04.122.0002.10209.3390390000.01000 728 

 
3.1.1. Os recursos orçamentários previstos para o objeto a ser licitado referem-se, e são 
destinados ao exercício de 2018. 

 

04. DA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Somente poderão participar da presente licitação empresas que devidamente atendam 
às exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto da licitação. 
4.2. Não poderão participar: 
4.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.2. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham 
sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que 
o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 
que o praticou; 
4.2.3. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
4.2.4. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
4.2.5. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco 
até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT; 
4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
4.2.7. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 
4.2.8. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
4.2.9. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
4.3. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
4.4. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
4.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria 
Geral da União. 
4.4.2 Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União. 
4.4.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do 
Conselho Nacional de Justiça. 
4.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis 
4.6. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 
atendam às exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e, preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do 
Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de DIAMANTINO/MT 
(DOCUMENTO FACULTATIVO, relação de documentos para CRC disponível no ANEXO 
V); 
4.6.1. Para participação da licitação o CRC é um documento FACULTATIVO, mas 
importante, já que todos os dados da empresa serão previamente lançados no 
sistema operacional da Prefeitura Municipal de DIAMANTINO - MT, dando celeridade 
no julgamento da licitação, na fase de lances e, posteriormente, na prestação de 
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contas e envio das informações aos órgãos fiscalizadores, bem como mantém o 
cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta Prefeitura. 
4.6.2. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar deste 
certame. 
 

05. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE 
REPRESENTANTES DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE 
DOCUMENTOS. 
 
5.2. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes e credenciamento do 
representante legal da licitante, o mesmo deverá entregar os documentos relativos ao 
credenciamento (rol do item 5.4), no momento de abertura do certame ao Pregoeiro e à 
Equipe de Apoio. 
5.3. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
 
5.4.O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 
seguintes documentos: 

a) Cópia de Documento de Identificação Oficial com foto, do Representante da 
empresa licitante para o certame (leia-se: da pessoa credenciada); 
b) Procuração por Instrumento particular, (conferida pelo Sócio Administrador da 
Empresa àquele que firmar o termo de credenciamento e demais declarações, no 
caso do representante não ser Sócio da Empresa ou não deter poderes de 
Administrador) com firma reconhecida em Cartório, dando poderes para representar 
a Empresa no Pregão Presencial nº 060/2018(Modelo Anexo XIII do edital); 
c) Termo de Credenciamento, assinado pelo Sócio Administrador da Empresa ou 
seu procurador, regularmente habilitado (Modelo Anexo IV do Edital) via original; 
d) Declaração de Habilitação (Modelo no Anexo X do edital); 
e) Certidão Simplificada da Junta Comercial; com expedição de, no máximo, 
90(noventa) dias, da data de abertura do certame; 
f) Cópia do Contrato Social em Vigor (cópia autenticada ou acompanhada de 
original para autenticação); 
g) A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar requerimento próprio para este fim, no momento do 
credenciamento. Para comprovação de enquadramento de microempresa (ME), 
Microempreendedor Individual (MEI) ou empresa de pequeno porte (EPP), é 
necessária a apresentação de comprovante obtido no site da Secretaria da Receita 
Federal ou no SEFIP. Caso não o fizer no tempo hábil, não terá direito aos benefícios 
da referida Lei (Modelo de Declaração de ME e EPP - Modelo disponível Anexo XII 
do edital). 
 

5.5. O documento de identificação poderá ser apresentado em cópia simples, desde que 
junto esteja o original ou cópia autenticada. 
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5.6. O licitante que desejar se fizer acompanhar por advogado, deverá providenciar a 
identificação do mesmo com a apresentação da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil 
e documentos que o autorize a se pronunciar em nome do licitante. 
 
5.7. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de Credenciamento apresentados não inabilitam a licitante, mas 
inviabilizará a formação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por 
parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual 
seja exigida a presença de representante legal da empresa. 
 

06. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro, em conformidade 
com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
 
6.2. Declarada aberta a sessão pelo pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ  

 
6.5. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues ao pregoeiro ou a Equipe de Apoio no 
momento que forem solicitados pelo Pregoeiro. 
 

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via impressa, redigida com 
clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
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alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
 
7.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
7.2.1. Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência 
e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
7.2.2. Prazo de validade da proposta- 60dias; 
 
7.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os itens ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
7.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não 
se enquadra em nenhuma situação impeditiva. 
7.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 
alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de 
DIAMANTINO. 
 
7.6As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas 
conforme Anexo I do edital. 
 
7.7. As propostas apresentadas serão analisadas pelo pregoeiro e equipe de apoio, que 
avaliará o item cotado com as especificações constante no Termo de Referência, sob pena 
de desclassificação o item que estiver divergente do solicitado no termo de Referência.  
 
7.8. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor unitário de referência para este 
processo licitatório. 

08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.2. Será classificada pelo pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR 
PREÇO GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
 
8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
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8.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes 
legais. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, 
em ordem decrescente de valor. 
8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação 
das propostas. 
 
8.7. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
8.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.9. Após negociação, se houver, o pregoeiro examinará a exeqüibilidade da proposta de 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1. O critério de exeqüibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 
com os preços praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão 
oficial competente, ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, 
quando houver, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 
8.9.2. Poderá o licitante que teve sua proposta desclassificada, no prazo de 02 (dois) 
dias, comprovar a exeqüibilidade de sua proposta, apresentando planilha onde 
abranja os custos de produção, fornecedores, insumos e lucro da licitante. 

 
8.10. Considerada exeqüível a oferta de menor preço, se dará continuidade ao certame, 
com a abertura do envelope de habilitação. 
 
8.11. Se a oferta não for exeqüível, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
seu autor, decidirá sobre a sua exeqüibilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta exeqüível, cujo 
valor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.11.1. Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes e que ofertarem preços 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 
8.11.2. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 
forma do §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exeqüibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração ou com a iniciativa privada; 
e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
f) Estudos setoriais; 
g) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 
h) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
i) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
8.13. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% do valor estimado para a 
contratação, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta. 
 
8.14. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes ou que associem 
características diversas do serviço cotado; 
 
8.15. É expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 
 
8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo pregoeiro. 
 
8.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas 
as exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 
definido no objeto deste edital e seus Anexos. 
 
8.18. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 
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8.19. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 
persistindo a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 
45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
 
8.20. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital 
e seus Anexos. 
 

09. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇOGLOBAL, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na 
ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os 
sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 
art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
Diamantino-MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral – anexo V do edital) em plena vigência; 

f.1) Para comprovação de HABILITAÇÃO o CRC é um documento 
FACULTATIVO, mas importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de 
DIAMANTINO - MT, dando celeridade no julgamento da licitação, na fase de lances 
e, posteriormente, na prestação de contas e envio das informações aos órgãos 
fiscalizadores, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações 
promovidas por esta Prefeitura. 

g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante; 
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h) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença 
para Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
 

II – REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida 
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
c) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo a débitos estaduais, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual; 
d) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do 
Estado da sede da Licitante;  
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal; 
f) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício 
social exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ  ou DEFIS em caso 
empresa optante do simples nacional; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 
 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprovando a 
execução de serviços de realização de concurso público, objeto do presente edital; 

a.1) Para efeito de caracterização desta pertinência e compatibilidade, 
serão observados os mesmos parâmetros disposto no Termo de Referência; 

a.2) Atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço 
e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal 
de Diamantino possa valer-se para manter contato com a declarante; 
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a.3) A Prefeitura Municipal de Diamantino se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 

a.4) O atestado apresentado pela proponente deverá comprovar que a 
empresa já realizou/organizou concurso público com no mínimo 50% dos inscritos 
estimado para este concurso, oque refere-se, a no mínimo 1.250 (um mil e 
setecentos e cinqüenta) inscritos1. 

 
1 A exigência de quantitativos mínimos nos atestados é possível conforme interpretação do disposto no: 
a) Acórdão TCU – Plenário 1.214/2013, que dispõe: Diante de tudo o que foi exposto, considero que a melhor interpretação a 
ser dada ao dispositivo é a que permite a exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos relativamente à comprovação 
de qualificação técnico-profissional. Evidentemente, em cada caso concreto, diante da natureza do objeto a ser contratado, a 
administração avaliará se o estabelecimento dessas quantidades mínimas ou prazos máximos é necessário e, em caso 
positivo, em que termos essas exigências serão estabelecidas, sempre no intuito de preservar a competitividade da licitação ao 
máximo possível, mas sem deixar de resguardar o interesse da administração em contratar empresa que tenha efetivamente 
condições técnicas de executar os serviços a contento. (grifamos) 
b) Acórdão TCU – Plenário 263/2011,  que dispõe: que a interpretação que mais se coaduna com o interesse da Administração 
de se resguardar quanto à real capacidade técnica da licitante de prestar adequadamente os serviços pactuados é a que 
vincula a vedação de exigências de quantidades mínimas ao número de atestados, e não aos serviços objeto dos atestados 
fornecidos. 

 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo em Anexo); 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (Modelo 
em Anexo); 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal (Modelo em Anexo); 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo em Anexo); 
f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de 
empregados servidores públicos municipais exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (Modelo em Anexo). 

 
9.3. A Empresa que apresentar para Credenciamento Certidão Simplificada da Junta 
Comercial e/ou Contrato Social, desde que devidamente autenticada ou em cópia 
simples para a autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica desobrigada de 
apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 
9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo 
Pregoeiro, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
9.5. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o 
prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição do referido 
documento, com exceção da certidão de falência e concorda, que caso omissa, o prazo é de 
30 dias, conforme, declinado, no item III alínea “c”.  
9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
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9.8. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o 
documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7⁰ da Lei 
Federal nº 10.520/2002. 
 

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
10.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual 
interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.  
 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
 
10.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
 
10.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 
3º da referida Lei. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, nos 
termos do art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
 
11.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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11.3. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002 e no Decreto 044/2013 de 06 de Março e legislação vigente. 
 
11.4. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
 
11.5. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através 
do e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT.    
 
11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
11.7. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, por escrito. 
 
12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual prazo, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, XVIII da Lei n. 10.520/2002. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
12.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
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12.7. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-
mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, localizado na Av. Porto Alegre, 2525, 
Centro, Diamantino-MT. 
 

13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

13.1. O contrato celebrado em decorrência da presente licitação terá vigência de 06 (seis) 
meses, contados da data de assinatura. 
 
13.2. Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e exigências 
contidas no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante que é parte 
integrante do presente edital. 
 
13.3 Os trabalhos serão executados no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da após expedição da ordem de serviço. 
 
13.4. A Contratada não poderá utilizar funcionários cuja conduta ou antecedentes sejam 
incompatíveis com a execução do serviço contratado, podendo a Contratante, a seu critério, 
requerer a substituição. 
 
13.5. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do 
serviço, incluindo a troca dos que porventura foram fornecidos em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência. 
 
13.6. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de produtos ou prestação de 
serviços de má qualidade, ou em desacordo com a especificação contida no Termo de 
Referência. 
 
13.7. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em 04 (quatro) parcelas, observado o seguinte 
cronograma: 
a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 
b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após o término das 
inscrições; 
c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 02 (cinco) dias úteis após a realização das 
provas escritas. 
d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final. 
 
14.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
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14.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
 
14.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
14.5. O CNPJ da detentora do Contrato constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
 
14.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
14.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos 
produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento 
aprovados pela fiscalização. 
 
14.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, 
INSS e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua 
competência. 
 

15. DOS PREÇOS CONTRATADOS 

 
15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

15.1.1. Considera-se Preço aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, 
seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa contratada na execução da mesma. 

 
15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

 
15.3. A Prefeitura Municipal deverá decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços no 
prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
 
15.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, a Prefeitura Municipal, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
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cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
 
15.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Prefeitura Municipal notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
 
15.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Prefeitura Municipal 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu contrato, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
 
15.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
 
15.8. Quando o preço tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu contrato. 

15.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do contrato, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 
15.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 
15.10. Preliminarmente a Prefeitura Municipal convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
 
15.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, a Prefeitura Municipal revogará o 
Contrato, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

 

16. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

16.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
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b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e 
descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado 
pela CONTRATANTE. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.Executar os 
serviços objeto da contratação de acordo com as horas solicitadas, os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas e legais vigentes; 
e) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do 
contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços 
atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá 
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
g) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão os serviços contratados; 
h) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, 
o pessoal necessário à execução dos serviços; 
i) Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem 
como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários 
estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos 
casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a 
boa execução dos serviços; 
j) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 
k) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
m) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação; 
o) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar 
as providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam 
anualmente desse direito; 
p) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como condição à percepção mensal do valor faturado; 
q) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom 
andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 
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r) Não repassar os custos de qualquer dos itens a seus empregados; 
s) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto 
da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança 
e medicina do trabalho; 
 
16.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelos serviços 

contratados. 
b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 

possam executar suas tarefas nos locais selecionados para realização das provas; 
c) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 
d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 
e) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua 

prestação, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como qualquer 
eventual ocorrência de relevo relacionado com o mesmo. 

f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA 
que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza 
de modo incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após 
advertência por escrito; 

g) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da Secretaria Municipal de Administração; 

h) A Prefeitura Municipal de Diamantino reserva-se o direito de não efetuar o pagamento 
se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da 

empresa vencedora do certame licitatório; 
i) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
j) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
k) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

l) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 

m) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 

n) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

o) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei; 

p) Fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos dentro dos melhores 
padrões e técnicas, com detalhamento, clareza e objetividade, buscando-se: fluxo 
adequado de coleta e análise de informações necessárias aos estudos a serem 
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realizados pela empresa contratada; definição das informações que deverão constar do 
edital de concurso. 

  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A recusa injustificada em executar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
17.2. O Contratado que atrasar a execução do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 
10.520/02. 
17.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
17.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte 
por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
17.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 
 

17.6. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - 
MT, devidamente fundamentado. 
17.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

18. DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1. Atuará como fiscal do Contrato originado do presente procedimento licitatório o 
seguinte servidor: 
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João Paulo Braz da Silva – lotado na Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços 
Publicos. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/2002, com as suas alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada, 
subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
19.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
19.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos ou impugnação, aos termos do 
edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
19.5. O Pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas.  
19.6. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicadas em jornal de grande 
circulação e órgão oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de Diamantino 
(www.Diamantino.mt.gov.br), e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração 
das propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a realização do 
certame. 
19.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído 
o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
19.8. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário das7h00min às 13h00min. 
 

20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Modelo de proposta  
b) Anexo II – Minuta do Contrato 
c) Anexo III – Termo de Referência 
d) Anexo IV – Termo de Credenciamento  
e) Anexo V – Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica  
f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração de Habilitação 
k) Anexo XI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
l) Anexo XII – Modelo de Declaração de Micro empresa e empresa de Pequeno Porte 
m) Anexo XIII – Modelo de Procuração 
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Diamantino-MT, 14 de Setembro de 2018. 
 
 
 

______________________________________ 
NICHOLAS DA COSTA MACHADO 

PREGOEIRO OFICIAL  
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ANEXO I  

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2018 
  
Licitante: ______________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________ 
Tel. Fax: (     )_____________________E-mail: ___________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Banco/Conta/Agencia_______________________________________________ 
 
Prezado Pregoeiro:  
 
Vimos por meio deste, apresentar nossa proposta de preços, conforme disposto abaixo: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS 
FASES PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO-MT.  
 
ITEM CÓDIGO 

TCE-MT 
SERVIÇOS UND. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
GLOBAL 

01  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA, 
INCLUINDO TODAS AS FASES 
PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, 
AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E 
ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, PARA 
ATENDER O MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO-MT.  

Serviço   

 
Valor Global: 
 
Condição de Pagamento: CONFORME EDITAL. 
 
Por esta proposta, declaramos inteiro atendimento aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei n.º 8.666/93, e às cláusulas e condições 
constantes do Edital de Pregão nº 060/2018. 
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Propomos a prestação do serviço, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente Edital e às suas especificações, e assegurando que: 
 

a) o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 
 

b) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos 
relacionados com salários, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os 
demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou das 
condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos no preço ofertado. 
 

 
Nome por extenso do Representante Legal:_____________________________ 

CPF/MF: __________________________ 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/2018   
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de 
Diamantino - Estado de Mato Grosso, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  
MATO  GROSSO,  inscrita  no  CGC/MF  sob  o  
n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela Prefeito 
Municipal, a Srº. Eduardo Capistrano de Oliveira, brasileiro, 
casado, advogado, portador do RG sob o n.º 1158486-6 
SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n.º 937.368.431-00, com 
endereço Avenida Diamantino nº 570, Centro, neste Município 
doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e 
Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, 
bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada 
pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC 
n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-
ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 
9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 060/2018, firmam o presente Instrumento 
Contratual, obedecidas as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS FASES PREVISTAS, PROVAS 
PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, 
PARA ATENDER O MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT”.  
1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido do TERMO DE 
REFERÊNCIA – Pregão Presencial 060/2018, que é parte integrante do presente Contrato 
Administrativo. 
1.3. A empresa interessada em executar os serviços descritos no item 1.1, deverão cumprir 
as seguintes especificações que compõe o objeto: 
a) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 
b) Elaboração de Editais; 
c) Edital de abertura de inscrições; 
d) Edital de Inscrições Indeferidas; 
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e) Edital de convocação para as provas objetivas; 
f) Edital de divulgação dos gabaritos; 
g) Edital do resultado das provas objetivas; 
h) Edital de convocação para as provas práticas; (caso necessário) 
i) Edital do resultado da prova prática; (caso necessário) 
j) Edital do resultado final. 
k) Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do concurso 
público. 
l) Treinamento para a equipe de inscrição; 
m) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
n) Elaboração de provas objetivas e práticas; 
o) Aplicação das provas objetivas e prática; 
p) Correção de provas objetivas e prática; 
q) Apresentação do resultado; 
r) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 
resultado; 
s) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
t) Apresentação do resultado para a homologação; 
u) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de 
candidatos aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
v) Todo o processo de realização do Concurso Público será informatizado, desde as 
inscrições até o seu resultado final; 
w) Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não permitir 
empates técnicos entre candidatos; 
x) Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 
y) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização de cartão 
de respostas; 
z) As provas práticas estabelecidas no objeto a ser contratado deverão ser aplicadas por 
profissionais especializados ou por pessoas capacitadas de responsabilidade da 
Contratada, obedecendo-se os critérios estabelecidos no Edital do Concurso. 
 
1.4. INSCRIÇÕES – As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico na internet disponibilizado pela empresa vencedora. 
 
1.5. MATERIAL DE INSCRIÇÃO – O licitante vencedor preparará Boletins Informativos, 
Fichas de Inscrição para a fase das inscrições, sem ônus ao Município de Diamantino - 
MT. 
a) Boletim Informativo – Constará no Boletim Informativo o Edital, bem como outras 
informações sobre o Concurso Público; 
b) Fichas de Inscrição – São constituídos de itens a serem preenchidos pelos candidatos, 
relativos a dados pessoais, necessários para o cadastramento e a elaboração de listas. 
Juntamente com a Ficha, serão impressas as guias de recolhimento da Taxa de Inscrição. 
 
1.6. CADASTRAMENTO – As fichas de Inscrição dos candidatos serão de 
responsabilidade do licitante vencedor, que providenciará a confrontação e, após a 
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depuração das inconsistências do cadastro, serão encaminhados à Prefeitura Municipal de 
Diamantino os seguintes relatórios: 
a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma via 
encadernada); 
b) Relatório de Distribuição dos candidatos por colégio e salas (uma via encadernada); 
c) Estatística dos candidatos inscritos. 
 
1.7. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, distribuídos 
por colégios e salas, serão disponibilizados em sites de responsabilidade da empresa 
vencedora, bem como nos sites da Prefeitura Municipal de Diamantino - MT. 
 
1.8. PROVAS - O Concurso Público constará das seguintes provas: teóricas compatíveis 
com cada cargo, práticas, bem como, análise de títulos que ocorrerão quando for o caso. 
Recomenda-se que as provas sejam elaboradas por bancas examinadoras compostas de 
docentes ou técnicos de alto nível, integrantes de instituições de ensino superior ou órgão 
técnico, que se responsabilizarão pelas questões de cada uma das provas, devendo todas 
as questões serem questões inéditas, nunca antes utilizadas em outros concursos. 
1.8.1. As provas práticas serão realizadas para os seguintes cargos: MOTORISTA. 
1.8.2. Os títulos a serem utilizados nas provas de títulos deverão ser entregues em data e 
local estabelecidos no Edital do Concurso Público. 
1.8.3. As provas objetivas serão elaboradas da seguinte forma: 
a) A prova objetiva para os cargos do Ensino médio e Ensino Superior serão questões 
objetivas com 04 (quatro) alternativas A-B-C-D. 
 
1.9. PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
LOCAIS DE EXAME – O Município de Diamantino - MT disponibilizará os locais para 
aplicação das provas; 
1.9.1. TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o treinamento 
de coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de orientação 
sobre os procedimentos e normas a serem adotadas. 
1.9.2. FOLHAS DE RESPOSTA – Os cartões de respostas serão providenciadas pelo 
licitante vencedor. 
1.9.3. MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante vencedor, sem 
ônus ao Município de Diamantino, formulários e impressos necessários para aplicação das 
provas: setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de 
coordenação; indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador / Fiscal / Apoio; 
duas listas de chamada (uma para o Coordenador, outra para ser fixada no prédio para 
ciência dos candidatos; formulários para candidato fora de local, correção de dados 
cadastrais, documento de identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas 
de respostas óticas sem identificação, de reserva, para uso eventual; por sala; lista de 
presença, para assinatura dos candidatos presentes. 
 
1.10. APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de 
Diamantino-MT, em data e horário definidos no cronograma. 
1.10.1. COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de 
provas e centralizar informações sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão 
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pessoal familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com 
a coordenação correrão por conta do licitante vencedor. 
1.10.2. COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das provas será 
de responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas correrão por sua conta, 
recomenda-se no mínimo: 
Prédios com até 500 candidatos = 01 coordenador; 
Prédios com mais de 500 candidatos = 02 coordenadores; 
1.10.3. FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em número 
suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por sua conta, 
recomenda-se no mínimo: 
a) Salas com até 30 candidatos = 02 fiscais; 
b) Salas de 31 a 50 candidatos = 03 fiscais; 
 
1.11. AVALIAÇÃO DAS PROVAS 
1.11.1. LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos com tinta azul 
ou preta serão diretamente lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e 
consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, sob sua integral 
responsabilidade. 
1.11.2. PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela leitora 
ótica serão processados em computadores, para seleção dos candidatos classificados no 
Concurso Público. A seleção será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 
 
1.12. RESULTADO FINAL 
1.12.1. LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final totalizando os 
pontos obtidos e fornecerá à Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, as seguintes 
listagens: 
a) Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova (uma via 
encadernada); 
b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética (uma via encadernada); 
c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação (uma via encadernada). 
d) Será fornecido á Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, em arquivo eletrônico, dados 
estatísticos aos relatórios acima citados. 
e) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de resultado final dos 
candidatos classificados dar-se-á da mesma forma de publicidade dos editais de 
convocação, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. 
f) FICHAS DE INSCRIÇÃO E FOLHAS DEFINITIVAS DE RESPOSTAS – Após o 
encerramento do Concurso Público, o licitante vencedor encaminhará a Prefeitura 
Municipal de Diamantino - MT, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as fichas de inscrição dos 
candidatos inscritos e as folhas definitivas de respostas. 
 
1.13. Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica 
do Município de Diamantino - MT, Estatutos vigentes e Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários e demais normas jurídicas municipais. 
 
1.14. Poderá haver, desde que conveniente para a Administração e presentes motivos de 
interesse público, substituição de cargos por outros de igual escolaridade, bem como 
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acréscimo ou supressão da quantidade de cargos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) permitido pela Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
1.15. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em contrato próprio, 
e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente. 
 
1.16. A empresa e a Comissão Organizadora do Concurso Público poderão estabelecer 
diretrizes diferente do presente Termo de Referência no processamento do concurso 
público, desde que presente o interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 
060/2018, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos 
e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. Prazo de Vigência do Contrato: será de 06 (seis) meses, contados da data de 
assinatura., iniciando-se em ____/_____/_____ até_____/_____/_______. 
4.2. Prazo de Execução: Os serviços para organização e execução do concurso público 
deverão ser executados no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), após expedição da 
ordem de serviço; 
4.3. Prazo para Assinatura do Contrato: A empresa deverá comparecer para assinatura do 
contrato após o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação. 
4.4. Prazo para início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) 
dias uteis após ordem de serviço 
4.5. O contrato administrativo celebrado rege-se pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor do presente contrato para execução dos serviços licitados é de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados em 04 (quatro) parcelas, observado o seguinte 
cronograma: 
a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 
b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após o término das 
inscrições; 
c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização das 
provas escritas. 
d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final e mediante a entrega de 
todos os dados necessários para envio das informações ao TCE/MT conforme Leiaute do 
APLIC.  
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5.3. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, sendo que, 
caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
5.4. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento fiscal, os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços 
executados. 
 
5.5. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando 
que os serviços prestados estão de acordo com as exigências contidas no edital. 
5.6. O Município de Diamantino/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os 
dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora do certame licitatório. 
5.7.  Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
5.8.O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços 
executados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito 
o pagamento. 
5.8.1.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
5.8.2.Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serviços entregues. 
5.9.O Município de Diamantino - MT não efetuará antecipado, pagamento de título 
descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados 
com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
5.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária:  
 

ÓRGÃO 
 

DOTAÇÃO 
 

COD 
RED 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

09.001.04.122.0002.10209.3390390000.01000 728 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria 
solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 
instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 
8.666/93.Executar os serviços objeto da contratação de acordo com as horas 
solicitadas, os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo 
com as normas técnicas e legais vigentes; 

e) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução 
do contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a 
preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou 
cobrar em juízo; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
g) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão os serviços contratados; 
h) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, 

o pessoal necessário à execução dos serviços; 
i) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os 
horários estabelecidos sejam rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem 
substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a não 
prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços; 

j) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 
k) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de 
fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
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m) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 

n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação; 

o) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar 
as providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, 
usufruam anualmente desse direito; 

p) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, como condição à percepção 
mensal do valor faturado; 

q) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom 
andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 

r) Não repassar os custos de qualquer dos itens a seus empregados; 
s) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do 

preposto da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho; 

 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelos 
serviços contratados. 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que 
possam executar suas tarefas nos locais selecionados para realização das provas; 

c) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 
neste instrumento; 

d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

e) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua 
prestação, comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como 
qualquer eventual ocorrência de relevo relacionado com o mesmo. 

f) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da 
CONTRATADA que aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, 
ainda, que conduza de modo incompatível com o exercício das funções que lhe 
foram atribuídas, após advertência por escrito; 

g) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura 
existentes, através da Secretaria Municipal de Administração; 

h) A Prefeitura Municipal de Diamantino reserva-se o direito de não efetuar o 
pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com 

os dados da empresa vencedora do certame licitatório; 
i) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
j) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
k) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento 

das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
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l) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do contrato; 

m) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 

n) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

o) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 
79 da referida Lei; 

p) Fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos dentro dos 
melhores padrões e técnicas, com detalhamento, clareza e objetividade, buscando-
se: fluxo adequado de coleta e análise de informações necessárias aos estudos a 
serem realizados pela empresa contratada; definição das informações que deverão 
constar do edital de concurso. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1. A recusa injustificada em executar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.2. O Contratado que atrasar a execução do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá 
nas penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei 
n.10.520/02. 
8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, 
até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% 
(vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
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j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de 
Diamantino - MT, devidamente fundamentado. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos seguintes servidores: 

a. João Paulo Braz da Silva – lotado na Secretaria Municipal de Obras Viação e 
Serviços Publicos.  

10.1.1. O Fiscal de Contrato foi nomeado através da Portaria nº _____/______ para esta 
finalidade. 
10.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 
edital e, em especial, no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital 
de Pregão Presencial nº 060/2018, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino-MT, com recusa expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Diamantino-MT, ......de .............2018. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO                                                    

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE   
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

_________________________            _________________________ 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 

Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Administração.    
 

Descrição de categoria de 
investimento: 
 
(  ) Aquisição  
(x) Contratação de Serviços 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 
( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 
alínea c da Lei n° 8.666/93.  
( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
(  ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(  ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( x ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:  
( X ) Menor Preço Global  
 (   ) Menor Preço por item   
 (  ) Menor Preço Lote   
 (  ) Melhor Técnica  
 (  ) Técnica e Preço   
(  ) Maior Lance ou Oferta   
 (  ) Não se enquadra.   
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
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de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 
(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);  
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  

 
4. DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PUBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO 
TODAS AS FASES PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO-MT”. conforme condições, quantidades necessárias.  

 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
 
A presente contratação se justifica pela necessidade de preencher vagas permanentes 
existentes no Plano de Cargos, Carreira e Salários de Diamantino. 
Destaca-se que o último concurso realizado pelo Poder Executivo Municipal de Diamantino, 
Estado de Mato Grosso ocorreu no ano de 2011, sendo que passados todos estes a 
Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, necessitando o provimento de cargos efetivos para 
suprir a demanda existente, que todo ano vem sendo suprida por testes seletivos, e 
contratos temporários, entretanto tais vagas já não são mais temporárias, são 
permanentes, necessitando assim o provimento através de concurso público.   
Da mesma forma, entendemos que ao realizar o provimento de cargos efetivos estaremos 
fortalecendo as equipes de servidores efetivos no município, no intuito de melhorar a 
qualidade do serviço público, pois evitaremos transitoriedade de servidores todo ano nas 
vagas oferecidas neste termo.    
 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

6.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, INCLUINDO TODAS AS 
FASES PREVISTAS, PROVAS PRATICAS, AVALIAÇÃO PSICOLOGICA E 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, PARA ATENDER O MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO-MT. 
 
6.2. A empresa interessada em executar os serviços descritos no item 6.1, deverão cumprir 
as seguintes especificações que compõe o objeto: 
a) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 
b) Elaboração de Editais; 
c) Edital de abertura de inscrições; 
d) Edital de Inscrições Indeferidas; 
e) Edital de convocação para as provas objetivas; 
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f) Edital de divulgação dos gabaritos; 
g) Edital do resultado das provas objetivas; 
h) Edital de convocação para as provas práticas; (caso necessário) 
i) Edital do resultado da prova prática; (caso necessário) 
j) Edital do resultado final. 
k) Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do concurso 
público. 
l) Treinamento para a equipe de inscrição; 
m) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
n) Elaboração de provas objetivas e práticas; 
o) Aplicação das provas objetivas e prática; 
p) Correção de provas objetivas e prática; 
q) Apresentação do resultado; 
r) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 
resultado; 
s) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
t) Apresentação do resultado para a homologação; 
u) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de 
candidatos aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
v) Todo o processo de realização do Concurso Público será informatizado, desde as 
inscrições até o seu resultado final; 
w) Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não permitir 
empates técnicos entre candidatos; 
x) Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 
y) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização de cartão 
de respostas; 
z) As provas práticas estabelecidas no objeto a ser contratado deverão ser aplicadas por 
profissionais especializados ou por pessoas capacitadas de responsabilidade da 
Contratada, obedecendo-se os critérios estabelecidos no Edital do Concurso. 
 
6.3. INSCRIÇÕES – As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico na internet disponibilizado pela empresa vencedora. 
 
6.4. MATERIAL DE INSCRIÇÃO – O licitante vencedor preparará Boletins Informativos, 
Fichas de Inscrição para a fase das inscrições, sem ônus ao Município de Diamantino - 
MT. 
a) Boletim Informativo – Constará no Boletim Informativo o Edital, bem como outras 
informações sobre o Concurso Público; 
b) Fichas de Inscrição – São constituídos de itens a serem preenchidos pelos candidatos, 
relativos a dados pessoais, necessários para o cadastramento e a elaboração de listas. 
Juntamente com a Ficha, serão impressas as guias de recolhimento da Taxa de Inscrição. 
 
6.5. CADASTRAMENTO – As fichas de Inscrição dos candidatos serão de 
responsabilidade do licitante vencedor, que providenciará a confrontação e, após a 
depuração das inconsistências do cadastro, serão encaminhados à Prefeitura Municipal de 
Diamantino os seguintes relatórios: 
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a) Relatório Geral de todos os candidatos inscritos, em ordem alfabética (uma via 
encadernada); 
b) Relatório de Distribuição dos candidatos por colégio e salas (uma via encadernada); 
c) Estatística dos candidatos inscritos. 
 
6.6. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, distribuídos 
por colégios e salas, serão disponibilizados em sites de responsabilidade da empresa 
vencedora, bem como nos sites da Prefeitura Municipal de Diamantino - MT. 
 
6.7. PROVAS - O Concurso Público constará das seguintes provas: teóricas compatíveis 
objetivas e discursivas com cada cargo, práticas, bem como, análise de títulos que 
ocorrerão quando for o caso. Recomenda-se que as provas sejam elaboradas por bancas 
examinadoras compostas de docentes ou técnicos de alto nível, integrantes de instituições 
de ensino superior ou órgão técnico, que se responsabilizarão pelas questões de cada 
uma das provas, devendo todas as questões serem questões inéditas, nunca antes 
utilizadas em outros concursos. 
6.7.1. As provas práticas serão realizadas para os seguintes cargos: Operador de 
Motoniveladora, Operador de Pá Carregadeira, Operador de Escavadeira Hidráulica, e 
Motorista de Caminhão Pesados, e Pedreiro. 
6.7.2. Os títulos a serem utilizados nas provas de títulos deverão ser entregues em data e 
local estabelecidos no Edital do Concurso Público. 
6.7.3. As provas objetivas serão elaboradas da seguinte forma: 

        
 

 Cargo de Procurador Jurídico - NOTA DE CORTE 60% 
1ª Etapa – prova objetiva com 130 questões 
Peso: 01 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

 Penal 05 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais. 

 Civil 05 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

 Trabalho 05 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

 Empresarial 05 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

Ambiental 05 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

 
  Peso: 02 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Constitucional 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais. 

Administrativo 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais em especial  

 Tributário 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 
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  Financeiro  10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais em especial  LC 101/2000 

Legislação  
Municipal 

15 Lei ôrganica de Diamantino, Lei 624/2006, Lei 
006/1990, Lei 881/2013, Lei 919/2013, LC 034/2016, 
LC 045/2018, Lei 1.197/2017. 

Tributos 
Municipais 

15 LC 020/2013, LC 039/2017, LC 040/2017, LC 
044/2018, LC Taxas  

Processual 
Civil 

10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais. 

Imobiliário 10 Lei  6.766/1979 

 
2ª Etapa 
01 Parecer jurídico   
03 questões dissertativas 
 
3ª Etapa 
Prova de títulos 
 

 Cargo de Auditor Tributário NOTA DE CORTE  60% 
1ª Etapa – prova objetiva com 100 questões 

 
Matéria Nº 

Questões 
Matéria/Assunto 

Constitucional 10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais. 

Administrativo 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

 Tributário 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

Financeiro  10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais em especial LC 101/2000 

Legislação  
Municipal 

15 Lei ôrganica de Diamantino, Lei 624/2006, Lei 919/2013, 
LC 034/2016, Lei 1.197/2017 006/1990, Lei 881/2013 

Tributos 
Municipais 

15 LC 020/2013, LC 039/2017, LC 040/2017, LC 044/2018 
lei taxas. 

Contabilidade 
Pública 

10 Toda material pertinente a disciplina,  Lei 4.320/1964 e 
NBCASP. 

Auditoria 10 Toda material pertinente a disciplina 
 

2ª  Etapa 
01 Decisão administrativa 
03 questões dissertativas 
 
3ª  Etapa 
Prova de títulos 
 
 

 Cargo de  Fiscal de Tributos    NOTA DE CORTE 60% 
 Etapa única – prova objetiva com 80 questões    

 
Matéria Nº 

Questões 
Matéria/Assunto 

Constitucional 10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais. 

Administrativo 10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

 Tributário 15 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais 

Financeiro  10 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  
doutrinas atuais em especial LC 101/2000 
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 Legislação  
Municipal 

10 Lei ôrganica de Diamantino, Lei 624/2006, Lei 
919/2013, LC 034/2016, Lei 1.197/2017 006/1990, Lei 
881/2013 

Tributos 
Municipais 

15 LC 020/2013, LC 039/2017, LC 040/2017, LC 
044/2018 lei taxas 

Informática 10 Toda material pertinente a disciplina.   
 
 

 Cargo de Fiscal de Serviços Públicos  NOTA DE CORTE 60% 
 Etapa única – prova objetiva com 60 questões 

 
Matéria Nº 

Questões 
Matéria/Assunto 

Constitucional 10 Noções Gerais 
Administrativo 15 Noções Gerais 
Legislação  
Municipal 

15 Lei orgânica de Diamantino, Lei 624/2006,  Lei 
919/2013, LC 034/2016, Lei 1.197/2017 006/1990, Lei 
881/2013 

Tributos 
Municipais 

15 LC 020/2013, LC 039/2017, LC 040/2017, LC 
044/2018 lei taxas. 

Informática 05 Toda material pertinente a disciplina. 
 
 

 Cargo de  Contador  Público  NOTA DE CORTE 60% 
1ª Etapa – prova objetiva com 100 questões 

 
Matéria Nº 

Questões 
Matéria/Assunto 

Constitucional 10 Noções Gerais 
Administrativo 10 Noções Gerais 
Financeiro  20 Toda material pertinente a disciplina, jurisprudência e  

doutrinas atuais em especial LC 101/2000 
Legislação  
Municipal 

10 Lei orgânica de Diamantino, Lei 624/2006, Lei 
006/1990, Lei 881/2013, Lei 919/2013, LC 034/2016, 
LC 045/2018, Lei 1.197/2017. 

Contabilidade 
Pública 

20 Toda material pertinente a disciplina,  em especial Lei 
4.320/1964 e NBCASP. 

Informática 10 Toda material pertinente a disciplina. 
Orçamento  
Público 

20 PPA, LDO e LOA 

 
2ª  Etapa 
Prova de títulos 
 

 Cargo de  Agente Administrativo  NOTA DE CORTE 40% 
 Etapa única – prova objetiva com  50 questões 

 
Matéria Nº 

Questões 
Matéria/Assunto 

Constitucion
al 

05 Noções Gerais 

Administrativ
o 

05 Noções Gerais 

Legislação  
Municipal 

05 Lei orgânica de Diamantino, Lei 624/2006,  Lei 
919/2013, LC 034/2016. 

Informática 10 Toda material pertinente a disciplina. 
Português 10 Toda material pertinente a disciplina 
Atualidades 15 Assuntos pertinentes a atualidades diversas. 

 

 Cargo de  Técnico em Contabilidade  NOTA DE CORTE 40% 
 Etapa única – prova objetiva com  50 questões 
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 Cargo de Médico NOTA DE CORTE 70% 
1ª Etapa – prova objetiva com 100 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Língua 
Portuguesa 

10 Noções gerais 

Conhecimentos 
Específicos 

40 Toda material pertinente a disciplina 

Conhecimentos  
Em saúde 
Pública 

50 Toda material pertinente a disciplina 

 
2ª Etapa 
Prova de títulos  
 
 
 

 Cargo de Dentista, psicólogo, Fisioterapeuta e Enfermeiros  NOTA DE 
CORTE 50% 

1ª Etapa – prova objetiva com 100 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Língua 
Portuguesa 

10 Noções gerais 

Conhecimentos 
Específicos 

40 Toda material pertinente a disciplina 

Conhecimentos  
Em saúde 
Pública 

50 Toda material pertinente a disciplina 

 
2ª Etapa 
Prova de títulos 
 
 

 Cargo de Professor infantil e fundamental NOTA DE CORTE 50% 
1ª Etapa – prova objetiva com 80 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Matéria Nº 
Questõ
es 

Matéria/Assunto 

Constitucional 05 Noções Gerais 
Administrativo 05 Noções Gerais 
Legislação  
Municipal 

10 Lei ôrganica de Diamantino, Lei 624/2006, Lei 006/1990, 
Lei 881/2013, Lei 919/2013, LC 034/2016,, Lei 
1.197/2017. 

Informática 05 Toda material pertinente a disciplina. 
Português 05 Toda material pertinente a disciplina 
Atualidades 05 Assuntos pertinentes a atualidades diversas. 
Contabilidade 
Pública 

10 Toda material pertinente a disciplina,  em especial Lei 
4.320/1964 e NBCASP 

Orçamento  
Público 

05 PPA, LDO e LOA 
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 Língua 
Portuguesa 

20 Conhecimentos gerais.  

Atualidades 30 Toda material pertinente a disciplina 
Conhecimentos  
Educacional 

30 Toda material pertinente a disciplina 

 
2ª  Etapa 
Prova de títulos 
 
 

 Cargo de auxiliar de consultório dentário, agente de trânsito, e demais de 
ensino médio – NOTA DE CORTE  40% 

Etapa única – prova objetiva com 40 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Língua 
Portuguesa 

10 Noções gerais 

Atualidades 15 Toda matéria pertinente a disciplina 
Conhecimentos  
Específicos 

15 Toda matéria pertinente a disciplina 

 
 
 
Demais cargos de nível fundamental NOTA DE CORTE 40% 
Etapa única – prova objetiva com 30 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Língua 
Portuguesa 

05 Noções Gerais 

Atualidades 10 Toda material pertinente a disciplina 
Conhecimentos  
Específicos 

15 Toda material pertinente a disciplina 

 
Para os cargos de operador de Motoniveladora, operador de pá carregadeira, 
operador de escavadeira hidráulica, e motorista de caminhão pesados, e pedreiro, 
será EXIGIDO PROVA PRATICA ELIMINATÓRIA. 
 
Cargo de Bioquímico, farmacêutico, assistente social, educador físico, nutricionista 
NOTA DE CORTE 50% 
1ª Etapa – prova objetiva com 80 questões 
 

Matéria Nº 
Questões 

Matéria/Assunto 

Língua 
Portuguesa 

10 Noções Gerais 

Conhecimentos 
Específicos 

50 Toda material pertinente a disciplina 

Conhecimentos  
Em saúde 
Pública 

20 Toda material pertinente a disciplina 

 
2ª  Etapa 
Prova de títulos 
 
VALOR DA INSCRIÇÃO  
 

Procurador Jurídico 250,00 
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  Contador Público 150,00 
Auditor Fiscal Tributário  150,00 
Médicos 250,00 
Cargos técnicos de nível Superior 100,00 
Cargos técnicos de nível médio 60,00 
Cargos de nível fundamental  40,00 

 
 
ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
6.7.4 Terão direito a isenção da taxa de inscrição os candidatos inscrito no Cadastro 
Único- CadÚnico – para famílias de baixa renda, que serve de base para os 
programas sociais do Governo Federal, devendo comprovar com o número de 
inscrição do NIS  até a data de publicação do Edital de abertura do certame. 
 
6.7.5 Os maiores de 60 anos na forma Lei, completo até a data de publicação do Edital 
de abertura do certame. 
  
6.7.6 Os doadores de Sangue, que fizeram no mínimo 03 vezes no período de 12 
meses até a data de publicação do Edital de abertura do certame. 
 
  
6.7.7 Os Portadores de necessidade especiais, que comprovarem a situação mediante 
apresentação de Laudo Médico Pericial, na forma do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
até a data de publicação do Edital de abertura do certame.  
 

 
6.8. PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
LOCAIS DE EXAME – O Município de Diamantino - MT disponibilizará os locais para 
aplicação das provas; 
6.8.1. TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o treinamento 
de coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, elaborando manual de orientação 
sobre os procedimentos e normas a serem adotadas. 
6.8.2. FOLHAS DE RESPOSTA – Os cartões de respostas serão providenciados pelo 
licitante vencedor. 
6.8.3. MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante vencedor, sem 
ônus ao Município de Diamantino, formulários e impressos necessários para aplicação das 
provas: setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de 
coordenação; indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador / Fiscal / Apoio; 
duas listas de chamada (uma para o Coordenador, outra para ser fixada no prédio para 
ciência dos candidatos; formulários para candidato fora de local, correção de dados 
cadastrais, documento de identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas 
de respostas óticas sem identificação, de reserva, para uso eventual; por sala; lista de 
presença, para assinatura dos candidatos presentes. 
 
6.9. APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de 
Diamantino-MT, em data e horário definidos no cronograma. 
6.9.1. COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de aplicação de 
provas e centralizar informações sobre o decorrer das provas, permanecerá de plantão 
pessoal familiarizado com as normas, exigências e trâmites do processo. As despesas com 
a coordenação correrão por conta do licitante vencedor. 
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6.9.2. COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das provas será 
de responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas correrão por sua conta, 
recomenda-se no mínimo: 
Prédios com até 500 candidatos = 01 coordenador; 
Prédios com mais de 500 candidatos = 02 coordenadores; 
6.9.3. FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em número 
suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas correrão por sua conta, 
recomenda-se no mínimo: 
a) Salas com até 30 candidatos = 02 fiscais; 
b) Salas de 31 a 50 candidatos = 03 fiscais; 
 
6.10. AVALIAÇÃO DAS PROVAS 
6.10.1. LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos com tinta azul 
ou preta serão diretamente lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e 
consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, sob sua integral 
responsabilidade. 
6.10.2. PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela leitora 
ótica serão processados em computadores, para seleção dos candidatos classificados no 
Concurso Público. A seleção será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 
 
6.11. RESULTADO FINAL 
6.11.1. LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final totalizando os 
pontos obtidos e fornecerá à Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, as seguintes 
listagens: 
a) Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida em cada prova (uma via 
encadernada); 
b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética (uma via encadernada); 
c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação (uma via encadernada). 
d) Será fornecido á Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, em arquivo eletrônico, dados 
estatísticos aos relatórios acima citados. 
e) DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de resultado final dos 
candidatos classificados dar-se-á da mesma forma de publicidade dos editais de 
convocação, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. 
f) FICHAS DE INSCRIÇÃO E FOLHAS DEFINITIVAS DE RESPOSTAS – Após o 
encerramento do Concurso Público, o licitante vencedor encaminhará a Prefeitura 
Municipal de Diamantino - MT, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, as fichas de inscrição dos 
candidatos inscritos e as folhas definitivas de respostas. 
 
6.12. Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica 
do Município de Diamantino - MT, Estatutos vigentes e Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários e demais normas jurídicas municipais. 
 
6.13. Poderá haver, desde que conveniente para a Administração e presentes motivos de 
interesse público, substituição de cargos por outros de igual escolaridade, bem como 
acréscimo ou supressão da quantidade de cargos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) permitido pela Lei Federal nº. 8.666/93. 
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6.14. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Edital, em contrato próprio, 
e com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente. 
 
6.15. A empresa e a Comissão Organizadora do Concurso Público poderão estabelecer 
diretrizes diferente do presente Termo de Referência no processamento do concurso 
público, desde que presente o interesse público. 

 
7. DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
7.1.O concurso público a ser realizado pela empresa vencedora do presente processo de 
licitação contemplará os seguintes cargos: 
 

Cargo Procurador Jurídico 
Vagas 01 Sem cadastro de reserva 
Requisitos Graduação em Direito e com Registro na OAB 
Vencimento Base R$ 6.579,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
O Procurador Jurídico representa o Município, em caráter exclusivo, judicial e extrajudicialmente, 
cabendo-lhe a defesa de seus direitos e interesses da área judicial e administrativa, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo e seus órgãos e, em especial: I – Promover a 
inscrição e cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa municipal;II – Propor ação civil pública e demais 
ações judiciais e extrajudiciais em defesa dos interesses do Município; III – Propor ao Prefeito Municipal o 
oferecimento de ação de inconstitucionalidade de quaisquer normas, na forma da Constituição Federal, 
elaborando o correspondente instrumento; IV – Exercer as funções de consultoria e de assessoramento 
jurídico, de coordenação e supervisão técnico-jurídica do Poder Executivo, bem como emitir pareceres 
normativos ou não, para fixar a interpretação administrativa na execução de leis ou de atos do Poder 
Executivo e fazer a interpretação da Constituição Estadual, Federal e Lei Orgânica Municipal;V – Analisar 
questões jurídicas controvertidas expedindo parecer jurídico, quando for o caso, mediante a consulta 
requerida pelo Prefeito Municipal, Secretários e Servidores Municipais, e Órgãos do Poder Executivo 
Municipal;VI – Receber as citações iniciais ou intimações referentes a quaisquer ações ou processos 
ajuizados contra o Município e seus órgãos, aos em que é facultada ou obrigatória a participaração da 
Procuradoria Jurídica, assim como naqueles que a Procuradoria Jurídica intervem;VII - Requisitar aos 
órgãos e entidades da administração pública municipal, documentos, exames, diligências e 
esclarecimentos necessários de interesse da Procuradoria Jurídica, que deverão ser atendidos no prazo 
mínimo de 05 dias, se não houver sido estipulado prazo maior. São atribuições institucionais da 
Procuradoria Jurídica:I – Representar e defender os interesses do Município, observando sempre o 
interesse público;II – Realizar o controle da dívida ativa municipal, promovendo a cobrança da dívida ativa 
de natureza tributária ou quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas dentro do prazo legal, pelas 
vias administrativas e judiciais;III – Representar o município em juízo ou fora dele;IV – Instruir os 
processos de desapropriações no interesse público;V – Emitir parecer em minutas de editais e processos 
de licitação;VI – Atender às consultas que forem formuladas, emitindo parecer a respeito;VII – 
Supervisionar e coordenar as comissões de sindicância e de processo administrativo contra o servidor 
público do município, que tenha praticado infrações contra as normas do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais;VIII – Prestar as orientações jurídicas necessárias ao andamento dos trabalhos e 
desenvolvimento de projetos das Secretarias Municipais;IX – Instruir os processos relacionados com a 
cobrança de dívida ativa e com a aplicação de multas de trânsito, conforme o caso, apontando caminhos 
para a tomada de decisões do Prefeito Municipal;X – Analisar os procedimentos licitatórios, de dispensa e 
de inexigibilidade de licitação e emitir parecer para a sua aprovação e homologação, sem caráter 
vinculante;XI – Promover a representação nos crimes contra a administração pública municipal e a ordem 
tributária;XII – Prestar consultoria na elaboração legislativa, inclusive na redação de vetos e projetos de lei 
e demais atos normativos expedidos pelo Prefeito Municipal;XIII – Exercer a defesa em juízo, ou fora dele, 
ativa ou passivamente, dos atos do Prefeito Municipal ou de autoridades municipais, elaborando minutas 
de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados de segurança, mandados de injunção, 
habeas data, ações diretas de inconstitucionalidade, bem como em ações afins;XIV – Exercer o controle 
interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e seus órgãos, propondo ao Prefeito Municipal a 
declaração de nulidade ou a anulação de quaisquer atos, bem como representando sobre providências de 
ordem jurídica reclamada pelo interesse público e pela aplicação das leis vigentes;XV – Propor medidas 
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necessárias à uniformização da jurisprudência administrativa e zelar pela sua fiel observância; XVI – 
Orientar a administração no cumprimento de decisões judiciais e nos julgados de seu interesse; XVII – 
Defender os direitos e interesses do Município nos contenciosos administrativos e judiciais; XVIII – 
Apreciar, analisar e ou elaborar minutas dos termos dos contratos administrativos, convênios, acordos, 
ajustes, aditivos, ou termos similares a serem firmados em nome do Município; XIX – Gerir e administrar 
os fundos especiais de despesa que lhe são afetos;XX – Desempenhar outras atribuições que lhe forem 
delegadas pelo Prefeito Municipal. 
Cargo Auditor Fiscal Tributário 
Vagas 01 Sem cadastro reserva 
Requisitos Curso superior em Economia, Direito, Administração e Contábil 
Vencimento Base R$ 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Executar tarefas de fiscalização de tributos da municipalidade; analisar a escrituração fiscal de 
prestadores de serviços e de mapas de valores imobiliários; realizar buscas e apreensões de documentos 
fiscais; autuar contribuintes em infração; aditar os processos da área de administração tributário-
financeira; participar de programas de planejamento e de programação fiscal; emitir pareceres parciais 
e/ou conclusivos sobre documentos auditados; atender e prestar informações ao contribuinte; realizar 
vistorias técnicas e diligências fiscais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
Cargo Técnico em enfermagem (Zona urbana) 
Vagas 12 Com cadastro de reserva 
Requisitos Curso Técnico em enfermagem e registro COREN 
Vencimento Base R$ 1.793,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático 
da infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades 
de assistência de técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Em Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e 
situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação 
da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em 
risco a saúde;  Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de 
vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o 
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas 
domiciliares de acordo com o planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para 
os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral 
à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de 
e/ou organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde. 
 
Cargo Técnico em enfermagem ( Deciolândia) 
Vagas 01 Com cadastro de  reserva 
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Requisitos Curso Técnico em enfermagem e registro COREN 
Vencimento Base R$ 1.793,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo o enfermeiro no planejamento, 
programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, na prestação de 
cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e controle de doenças 
transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e controle sistemático 
da infecção hospitalar, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; atuar em equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde; executar atividades 
de assistência de técnicos de enfermagem. Materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Em Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que  afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e 
situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação 
da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em 
risco a saúde;  Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de 
vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o 
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas 
domiciliares de acordo com o planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para 
os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral 
à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de 
e/ou organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde.  
 
Cargo Auxiliar de Saúde bucal 
Vagas 01 Com cadastro de reserva 
Requisitos Ensino Médio Completo + registro CRO 
Vencimento Base R$ 1.402,11 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Recepcionar e identificar o paciente; Organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância 
à saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental nas atividades odontológicas; 
manipular materiais odontológicos; realizar trabalhos de prevenção e promoção em saúde; marcar 
consultas; preencher e anotar fichas clínicas; revelar e montar radiografias intra-orais; realizar a 
conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; organização de arquivos, fichários e 
controle de estoque; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; atuar em equipe 
multiprofissional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
Programa Saúde da Família:  Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  
Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e 
situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação 
da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em 
risco a saúde;  Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de 
vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o 
usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas 
domiciliares de acordo com o planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  
Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para 
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os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral 
à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de 
e/ou organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde. Atribuições específicas do ACD: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e 
instrumento utilizados; Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos 
e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciarão de placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental;  Preparar e organizar o instrumental e 
materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho;  Instrumentalizar o cirurgião dentista 
ou THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão);  Agendar o paciente e 
orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento;  Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe 
de Saúde da Família no tocante à saúde bucal.  
  

Cargo Almoxarife de farmácia 
Vagas 01 Com cadastro de  reserva 
Requisitos Ensino Médio Completo 
Vencimento Base R$ 1.604,94 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo:  
Receber; conferir e separar materiais e medicamentos; conferir psicotópicos; repor e controlar estoques; 
conferir temperatura de geladeiras e triagem de prescrição médica; cuidar da entrada e saída de produtos; 
realizar a dispensação direta; preparar soluções e fracionamento; realizar a selagem de materiais e 
medicamentos; zelar pela organização e conservação de armários e prateleiras; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
Cargo Operador de Motoniveladora 
Vagas 01 Com cadastro de  reserva 
Requisitos Ensino fundamental Completo e CNH “D” ou “E” 
Vencimento Base R$ 1.503,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Executar os serviços inerentes ao tipo da máquina respeitando limites e condições impostos pelo 
fabricante; responsabilizar-se pelas condições de funcionamento, nível de combustível, troca de peças no 
prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,   
manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

 
Cargo Operador de Pá carregadeira 
Vagas 01 Com cadastro de reserva  
Requisitos Ensino fundamental Completo e CNH “D” ou “E” 
Vencimento Base R$ 1.503,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo:  
Executar os serviços inerentes ao tipo da máquina respeitando limites e condições impostos pelo 
fabricante; responsabilizar-se pelas condições de funcionamento, nível de combustível, troca de peças no 
prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela guarda,  
manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
Cargo Operador de Escavadeira Hidráulica 
Vagas 01 Com cadastro de reserva 
Requisitos Ensino fundamental Completo e CNH “D” ou “E” 
Vencimento Base R$ 1.503,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Executar os serviços inerentes ao tipo da máquina respeitando limites e condições impostos pelo 
fabricante; responsabilizar-se pelas  condições de funcionamento,  nível de combustível, troca de peças 
no prazo estabelecido pelo fabricante; revisão diária antes do funcionamento da máquina; zelar pela 
guarda,   manutenção e conservação da máquina; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 



 

 

 
 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
Cargo Pedreiro 
Vagas 01 Com cadastro de reserva 
Requisitos Ensino fundamental Completo  
Vencimento Base R$ 1.503,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Atuar, dentro da sua especialidade, na construção, manutenção, conservação e recuperação do 
patrimônio público; executar obras de alvenaria; assentar telhas, realizar reparos, adequações, 
revestimentos e acabamentos em estruturas hidráulicas e esgotos; zelar pela guarda e conservação  dos 
equipamentos e materiais utilizados; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
Cargo Motorista de veículos pesadas 
Vagas 01 Com cadastro de reserva 
Requisitos Ensino fundamental Completo + CNH “E”  
Vencimento Base R$ 1.503,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo:  
Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos específicos; manter as 
velocidades permitidas observando as regras de trânsito; inspecionar o veículo diariamente vistoriando  
pneus, nível de combustível, água,  óleo,  mecanismos de embreagem e cilindros,  equipamentos  de 
segurança e  prazos de validades,   documentação, quilometragem,  zelar pela conservação do veículo; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional.  
 
Cargo Técnico em Agrimensura 
Vagas 01 Com cadastro de reserva 
Requisitos Curso Técnico em agrimensura e ensino médio completo 
Vencimento Base R$ 1.793,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Efetuar medições em terrenos; elaborar relatórios; verificar e analisar irregularidades em mapas 
topográficos; analisar projetos; supervisionar e orientar as equipes auxiliares de campo; ampliar mapas 
cartográficos; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
 
Cargo Agente de fiscalização de serviços públicos 
Vagas 02 Com cadastro reserva 
Requisitos Ensino Médio Completo + CNH “AB”. 
Vencimento Base R$ 1.503,69 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Fiscalizar obras comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; efetuar diligências examinando 
documentos legais das empresas; examinar processos emitindo pareceres; realizar levantamentos 
internos preenchendo fichas e outros documentos; consultar arquivos e terminais de computador; atender 
o público em geral prestando informações; fiscalizar serviços de limpeza em vielas sanitárias e de 
pedestres, calçadas, terrenos e lotes urbanos; realizar cálculos de multas e correções; emitir autos de 
infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional.  
 
Cargo Fiscal Tributário 
Vagas 02 Com cadastro reserva 
Requisitos Bacharel em qualquer curso de nível superior 
Vencimento Base R$ 1.729,14 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento tributário, incluindo medição 
de áreas construídas com elaboração de croquis; preencher e controlar planilhas de informação cadastral 
a fim de preparar lançamento tributário; lançar créditos tributários; preparar e instruir processos de 
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natureza tributária; promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado; elaborar relatórios 
circunstanciados sobre aspecto tributário e natureza cadastral; notificar e/ou intimar, inclusive com 
lavratura de auto de infração e imposição de multa para cumprimento de obrigação tributária acessória; 
executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 
ambiente organizacional.  
 
Cargo Médicos 
Vagas 09 Sem cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Medicina e Registro no Conselho de Categoria 
Vencimento Base R$ 10.388,87 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Geral Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares 
e coletivos em unidades coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica 
ampliada; realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar procedimentos cirúrgicos; realizar 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis 
para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
 Programa Saúde da Família: 
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF: Conhecer a realidade das 
famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;  Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos 
quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o 
enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  Executar, de acordo 
com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, 
nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de 
vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento;  
Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade 
ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população adscrita, 
respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou organizar grupos 
de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e 
informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados; Fomentar 
a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas 
bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locais  de saúde 
e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde.  
Geral Atuar em equipe multi profissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, 
familiares e coletivos em unidades de saúde e nas comunidades locais, realizando clinica ampliada; 
realizar atendimento ao paciente, emitir atestados, realizar procedimentos cirúrgicos; realizar 
encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; articular recursos intersetoriais disponíveis 
para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários;  
 Programa Saúde da Família: 
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF: Conhecer a realidade das 
famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns 
aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  Executar, de 
acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família, 
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas domiciliares de acordo com o 
planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde.  
Atribuições Especificas do Médico de PSF:  Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita;  
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
mulher, adulto e idoso;  Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;  
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Realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, 
definidas Na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS;  Aliar a atuação clínica à prática da 
saúde coletiva;  Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de 
diabéticos, de saúde mental, etc;  Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências;  
Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência;  
Realizar pequenas cirurgias ambulatórias;  Indicar internação hospitalar;  Solicitar exames 
complementares;  Verificar e atestar óbito.  
 
Cargo Contador 
Vagas 01 Sem cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Ciências Contábeis 

Registro Profissional no Conselho de Categoria 
Vencimento Base R$ 6.579,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos à contabilidade, planejando sua execução de acordo 
com o plano de contas vigente e as exigências legais e administrativas; participar na elaboração dos 
planos orçamentários e financeiros e controle geral de patrimônio; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 
Cargo Enfermeiro  
Vagas 03 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Enfermagem Registro  no Conselho de Categoria 
Vencimento Base R$ 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do Cargo:  
Enfermeiro Geral: Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde individual e coletiva; sistematizar a assistência de enfermagem nas diferentes fases 
do ciclo vital; identificar e atuar em situações de risco à saúde; supervisionar a equipe de enfermagem; 
participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe multiprofissional; participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas, na instituição, por residentes, estagiários e 
voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
Enfermeiro do Trabalho: Coordenar, supervisionar, orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 
trabalhadores portadores de doenças profissionais e acidentados do trabalho; promover e exercer 
atividades de vigilância e ações educativas voltadas à saúde  do trabalhador; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco; planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação. 
Programa Saúde da Família: 
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  Conhecer a realidade das 
famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns 
aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  Executar, de 
acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, 
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com 
o planejamento; Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;  Garantir acesso à 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista;  Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde;  Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados;  Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais;  Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde.  
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Atribuições específicas do enfermeiro: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e 
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada;  Realizar consulta 
de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever medicações, conforme 
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão;  
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;  Executar as ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;  No nível de suas 
competência, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações 
de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio;  Realizar as atividades 
corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da 
Assistência à Saúde - NOAS 2001;  Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;  Organizar e 
coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc;  Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário  de Saúde e de 
auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções.  
 
Cargo Técnico em segurança do Trabalho 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Curso técnico em segurança do Trabalho + registro MTE 
Vencimento Base R$ 1.793,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Atuar na prevenção para evitar acidentes, orientar e coordenar o sistema de Segurança do Trabalho, 
investigando riscos e causas de acidentes, analisando política de prevenção; Inspecionar locais, 
instalações e equipamentos da empresa e determinar fatores de riscos e acidentes; Propor normas e 
dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e 
verificando sua observância para prevenir acidentes; Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e 
demais equipamentos de proteção; Elaborar relatórios de inspeções qualitativas e quantitativas, conforme 
o caso; Registrar em documento próprio a ocorrência do acidente de trabalho;  Manter contato junto aos 
serviços médico e social da instituição para o atendimento necessário aos acidentados; Participar do 
programa de treinamento quando convocado; Orientar os servidores no que se refere à observância das 
normas de segurança; Promover e ministrar treinamentos sobre segurança e qualidade de vida no 
trabalho; Participar de reuniões de trabalho relativas a sua área de atuação; Promover campanhas e 
coordenar a publicação de  material educativo sobre Segurança e Medicina do Trabalho; Investigar 
acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor providências cabíveis. 
 

Cargo Dentista  ( Zona Urbana) 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação Superior em Odontologia e Registro  no Conselho de Categoria 
Vencimento Base R$ 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Realizar diagnósticos, prognósticos e tratamento das afecções da cavidade bucal, envolvendo tecidos 
duros e moles; examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, coordenar e supervisionar 
executados pelo auxiliar de consultório dentário e técnico em higiene dentário; atuar em equipes 
multiprofissional; executar procedimentos de promoção; prevenção e reabilitação em saúde bucal; 
executar procedimentos de urgência e emergência; atuar em vigilância em saúde; realizar levantamentos 
epidemiológicos; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários e voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
Programa Saúde da Família: 
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  Conhecer a realidade das 
famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns 
aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  Executar, de 
acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
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epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, 
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com 
o planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; Garantir acesso à 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde. 
Atribuições específicas do cirurgião dentista: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 
saúde bucal da população adscrita;  Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS  - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde 
(NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento;  Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;  
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados;  Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local;  Coordenar 
ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas;  Capacitar as equipes de saúde da família no que se 
refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;  Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 
THD e o ACD.  
 

Cargo Dentista ( Deciolândia) 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação Superior em Odontologia  e Registro  no Conselho de 

Categoria 
Vencimento Base R$ 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Realizar diagnósticos, prognósticos e tratamento das afecções da cavidade bucal, envolvendo tecidos 
duros e moles; examinar e identificar alterações de cabeça e pescoço, coordenar e supervisionar 
executados pelo auxiliar de consultório dentário e técnico em higiene dentário; atuar em equipes 
multiprofissional; executar procedimentos de promoção; prevenção e reabilitação em saúde bucal; 
executar procedimentos de urgência e emergência; atuar em vigilância em saúde; realizar levantamentos 
epidemiológicos; participar do planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários e voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
Programa Saúde da Família: 
Atribuições comuns a todos os profissionais que integram as equipes PSF:  Conhecer a realidade das 
famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, 
demográficas e epidemiológicas;   Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns 
aos quais aquela população está exposta;  Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local 
para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde;  Executar, de 
acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida;  Valorizar a relação com o usuário e com a família, 
para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito;  Realizar visitas domiciliares de acordo com 
o planejamento;  Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; Garantir acesso à 
continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de 
maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população 
adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; Coordenar, participar de e/ou 
organizar grupos de educação para a saúde; Promovendo ações intersetoriais e parcerias com 
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organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas 
identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de 
direitos à saúde e suas bases legais; Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos 
conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; Auxiliar na implantação do cartão Nacional 
de Saúde. 
Atribuições específicas do cirurgião dentista: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 
saúde bucal da população adscrita;  Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS  - e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde 
(NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 
Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento;  Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;  
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados;  Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, 
assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local;  Coordenar 
ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas;  Capacitar as equipes de saúde da família no que se 
refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal;  Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 
THD e o ACD.  
  

Cargo Técnico em Contabilidade 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Curso Técnico em Contabilidade 
Vencimento Base 1.503,69 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras atividades contábeis de 
acordo com o plano de contas; verificar e conciliar receitas e despesas; elaborar e providenciar relatórios 
específicos, extraídos do sistema contábil; controlar dotação orçamentária e previsão de gastos, participar 
da elaboração dos planos orçamentários e financeiros; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 

Cargo Agente Administrativo 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Ensino Médio Completo e Curso completo de Informática 
Vencimento Base 1.503,69 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Atender o público em geral, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando 
encaminhamentos; orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento 
do setor; manter organizados e atualizados os arquivos e seus controles; executar atividades pertinentes à 
área de pessoal como freqüência, férias, benefícios, cálculos, cadastro e outras; elaborar e digitar 
planilhas e correspondências; atualizar tabelas e quadros demonstrativos; emitir relatórios e listagens; 
receber e enviar correspondências e documentos; cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e 
digitar, controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos; ler e 
arquivar publicações; receber e dar encaminhamento às reclamações; organizar e confeccionar quadros 
de avisos; relacionar e controlar bens patrimoniais; solicitar manutenção predial e de equipamentos; 
receber e abrir correspondências; preencher formulários, relatórios e outros documentos; atualizar e 
manter arquivos organizados; acompanhar reuniões de trabalho; elaborar e digitar editais licitatórios; 
manter contatos informando condições complementares; pesquisar novos fornecedores; emitir mapas de 
preços; analisar pedidos de compras e serviços; encaminhar processos para reserva de dotação 
orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal;  zelar pela guarda e conservação 
dos equipamentos e materiais utilizados, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas ao seu  ambiente organizacional. 
 

Cargo Agente de Trânsito 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Ensino médio completo e curso específico de transito. 
Vencimento Base 1.503,69 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
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Orientar condutores e pedestres, fazer fluir o trânsito dentro da normalidade, cuidar do trânsito, evitando 
congestionamento nos horários de pique, aplicar multas e advertências aos condutores infratores, realizar 
relatório de trabalho e auxiliar em caso de acidentes e demais atividades complementares afins. 
 

Cargo Técnico em Radiologia 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Ensino técnico em Radiologia + Registro no Conselho da Categoria 
Vencimento Base 1.793,92 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Realizar as técnicas de diagnóstico por imagem; realizar todos os exames radiológicos utilizando técnicas 
e procedimentos necessários para cada serviço de saúde (ambulatório, UTI, leitos hospitalares e centro 
cirúrgico); zelar pela proteção radiológica dos pacientes e acompanhantes; dar suporte aos procedimentos 
de revelação,  avaliar a qualidade da radiografia para garantia do diagnóstico correto; encaminhar as 
radiografias, identificando os pacientes, para cada setor solicitante; realizar exames de tomografia 
computadorizada, Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador,  executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 

Cargo Educador Físico 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Bacharel em Educação Física + Registro Profissional no Conselho da 

Categoria 
Vencimento Base 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Desenvolver programas e projetos de promoção da saúde e prevenção de doenças, com ações voltadas 
às atividades de elaboração acompanhamento, controle e avaliação dos mesmos. Ministrar cursos, 
palestras e participar de outras atividades e eventos afins. Levantar as necessidades e problemas; 
diagnosticar situação; identificar fatores de risco; estabelecer prioridades; elaborar projetos de ação; 
avaliar resultados; Planejar atividades físicas; Diagnosticar e planejar programas no âmbito de saúde, 
trabalho e segurança, educação e lazer; Executar trabalhos de equipes multidisciplinares no âmbito das 
atividades físicas, rítmicas, acrobáticas e expressivas, nas várias manifestações do rendimento físico e 
esportivo dos beneficiários, na gestão de empreendimentos voltados para saúde, esportes e recreação, no 
lazer, na promoção e reabilitação da saúde, em exercícios compensatórios  à atividades laboral e do 
cotidiano e em outras praticas corporais. 
 

Cargo Assistente Social 
Vagas 02 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Serviço Social e Registro no Conselho de Categoria 
Vencimento Base 3.609,16 
Carga Horária 30 horas semanais 
Atribuições do cargo:  
Social: prestar serviços de âmbito social a indivíduos, famílias grupos e comunidades, identificando e 
analisando problemas e necessidades suprimir: materiais, psíquicas, bem como potencialidades e 
analisando problemas e necessidades suprimir: materiais, psíquicas, bem como potencialidades e 
habilidades, aplicando métodos e processos básicos do serviço social; planejar e executar programas de 
serviço social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, cultural  e assistencial suprimir: à 
saúde. Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo 
atividades, prestando assessoria e apoiando grupos e organizações sociais; atuar no processo de 
formulação, gestão e controle das políticas sociais de forma articulada e intersetorial; executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional. 
Educacional: elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de 
indivíduos e grupos nas definições de alternativas para problemas identificados. Interpretar, de forma 
diagnóstica, a problemática sócio educacional, para atuar na prevenção e tratamento de questões de 
origem sócio econômica, que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho. Promover a participação 
grupal, desenvolvendo a consciência social. Realizar atividades de caráter educativo, recreativo, 
assistência à saúde e outras. Identificar fatores que limitam a potencialidade dos alunos, atuando no 
sentido de melhorar o processo ensino – aprendizagem; executar outras tarefas de mesma natureza ou 
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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Organizacional: realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, 
recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas 
trabalhistas; elaborar projetos, planos e programas na área de gestão de pessoas; coordenar o 
desenvolvimento de projetos, acompanhando sua operacionalização; emitir pareceres parciais e/ou 
conclusivos sobre assuntos relacionados a área; elaborar relatórios e manuais de normas e 
procedimentos, material didático e divulgação de projetos desenvolvidos; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Saúde: acolher o usuário, identificando o mesmo, apresentando-se e explicando os procedimentos a 
serem realizados. Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em 
unidades de saúde. Prestar serviços a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou mental, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e aplicando processos 
básicos de serviço social, visando promover a sua recuperação e sua inclusão social. Identificar os 
problemas de origem psicossocial e econômica que interferem  no tratamento de saúde. Realizar o 
acompanhamento social individual de pacientes, em tratamento na instituição, buscando a participação do 
mesmo no processo de cura, na manutenção do seu vínculo empregatício e na preservação da unidade 
familiar. Participar com a equipe multidisciplinar no processo de alta hospitalar, facilitando o retorno do 
usuário ao meio familiar em condições técnicas adequadas. Promover e organizar a atualização do 
cadastro dos recursos comunitários, com vistas a sua democratização e facilidade de acesso dos usuários 
aos mesmos.  Participar  na formulação e execução dos programas  de saúde física - mental, promovendo 
e divulgando os meios profiláticos, preventivos e assistenciais; prestar serviço de assistência ao 
trabalhador com problemas referentes à readaptação profissional, acompanhando os indivíduos em 
reabilitação. Contribuir na criação e desenvolvimento de espaços de controle social. Facilitar o acesso e 
participação do usuário e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o autocuidado e as 
práticas de educação em saúde. Fiscalizar ambientes públicos e privados de alta, média e baixa 
complexidade que possam afetar a saúde do trabalhador. Realizar ações individuais e coletivas na 
vigilância e educação em saúde.  Dar orientações previdenciárias para usuários e dependentes. Participar 
do planejamento e contribuir com sugestões ao superior/docente ou tutor, nas atividades desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários e voluntários de acordo com a legislação e normas do conselho de 
classe. (desenvolver atividades de apoio matricial às capacitações na sua área específica, “de acordo com 
o perfil do profissional para desenvolver atividade docente”); Desenvolver ações de Vigilância em saúde 
de baixa, média e alta complexidade, nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional.   
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente: aplicação da metodologia de serviço social junto à indivíduos 
grupos e comunidades, com o objetivo de atendimento da demanda populacional por moradia; utilizar 
instrumentos de pesquisas; fornecer subsídios para formulação de políticas habitacionais; promover 
integração e convênios com autarquias, organizações governamentais de financiamento da moradia 
popular e/ou de política habitacional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
 

Cargo Bioquímico 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Possuir Graduação em Bioquímica + Registro Profissional no Conselho da 

Categoria ou Graduação em Farmácia + Registro Profissional no Conselho 
da Categoria, cuja grade curricular atenda ao contido na Resolução 
CNE/CES 2, de 19 de fevereiro de 2002. Caso contrário, Graduação em 
Farmácia com especialização em Bioquímica + Registro Profissional no 
Conselho da Categoria 

Vencimento Base 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
 Preparar reagentes e operar equipamentos analíticos; orientar, colher e preparar amostras biológicas; 
eleger e executar métodos de análise, com controle de qualidade ao processo; interpretar e emitir laudos; 
supervisionar auxiliares e técnicos em patologia clínica, gerenciar resíduos; atuar em equipe 
multiprofissional; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e privados, 
promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas de 
informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros 
órgãos públicos e privados, visando a promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes de 
risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
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Cargo Farmacêutico 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Possuir Graduação em Farmácia + Registro Profissional no Conselho da 

Categoria.  
Vencimento Base 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
 Atuar na assistência farmacêutica ao usuário e a equipe de saúde; atuar em equipe multiprofissional; 
desenvolver projetos terapêuticos e participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas 
de saúde e relativas à produtos da área farmacêutica; atuar no controle e gerência de produtos 
farmacêuticos e/ou relacionados à saúde, desenvolvendo atividades de planejamento, pesquisa, seleção 
(padronização), aquisição (planejamento /licitação /análise técnica), desenvolvimento de produtos, 
produção, manipulação, controle de qualidade e também no planejamento, logística e controle de 
armazenamento, distribuição, transporte, guarda e dispensação dos produtos  farmacêuticos; participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou 
voluntários; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 
especialidade. 
 
Cargo Psicólogo 
Vagas 02 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Psicologia Registro Profissional no Conselho da Categoria. 
Vencimento Base 4.717,30 
Carga Horária 40 horas semanais 
Atribuições do Cargo:  
Educacional: diagnosticar e planejar programas no âmbito da educação e lazer, atuando na realização de 
pesquisa, diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual. Elaborar planos, 
programas, projetos e atividades de trabalho; proceder estudos, buscando a participação de indivíduos e 
grupos, nas definições de alternativas para os problemas identificados. Interpretar, de forma diagnóstica, a 
problemática psicopedagógica. Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psico social e 
econômica que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho. Programar a ação básica de uma 
comunidade nos campos social, educacional, da saúde e outros, analisando os recursos e as carências 
sócio econômicas, com vistas ao desenvolvimento comunitário e das potencialidades individuais; executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente 
organizacional.  
Clínico: Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, grupos ou 
instituições; Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de 
equipe, com outros serviços; Analisar comportamentos, realizar entrevistas, orientar e acompanhar 
individualmente ou em grupos e efetuar encaminhamentos; Coordenar grupos, preparar reuniões, 
promover cursos, desenvolver projetos, organizar e elaborar materiais educativos, promover discussões 
de caso e realizar pesquisas; articular, junto às famílias atendidas, os recursos e serviços existentes na 
comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede; atuar no gerenciamento, diagnóstico, 
planejamento, execução e avaliação de programas/projetos comunitários, numa perspectiva de trabalho 
interdisciplinar e intersetorial; Contribuir na formulação de políticas públicas através da participação em 
fóruns pertinentes e da prática cotidiana; acompanhar projetos de estagiários sob sua supervisão; 
participar em eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e atualização na área 
social, materiais; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional. 
Organizacional: realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, 
recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas 
trabalhistas; elaborar projetos, planos e programas na área de gestão de pessoas;  coordenar o 
desenvolvimento de projetos, acompanhando sua operacionalização; emitir pareceres parciais e/ou 
conclusivos sobre assuntos relacionados a área; elaborar relatórios e manuais de normas e 
procedimentos, material didático e  divulgação de projetos desenvolvidos; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
Social: atender individualmente e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a 
elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão social, bem como desenvolver mecanismos 
facilitadores que incentivem o usuário à participação popular, tomando-se como referência para 
compreensão e elaboração das metas o contexto psicossocial do usuário. Gerenciar, planejar, pesquisar, 
analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar 
e de ação comunitária. Articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e população em 
geral, a rede de serviços de proteção e atenção, participando de fóruns pertinentes. Coordenar grupos 
com a população atendida, operativos e sócio – terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  
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Cargo Fisioterapeuta 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Fisioterapia Registro Profissional  no Conselho da 

Categoria 
Vencimento Base 3.609,16 
Carga Horária 30 horas semanais 
Atribuições do Cargo: 
Atuar em projetos terapêuticos; avaliar, reavaliar e promover alta fiosterapeutica; elaborar diagnósticos, 
tratamento e prognósticos fisioterápico; desempenhar atividades de planejamento organização e gestão 
em serviço; emitir laudos, atestados e relatórios fisoterapeuticos, analisar e prescrever órteses/próteses; 
atuar em equipe multidisciplinar; participar do planejamento de atividades desenvolvidas por estagiários e 
voluntários; Desenvolver ações de Vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade, nas áreas 
ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
Cargo Professor de Educação Infantil 
Vagas 03 Com cadastro reserva 
Requisitos Pedagogia – Licenciatura Plena para Educação Infantil 
Vencimento Base R$ 2.264,16 
Carga Horária 30 horas semanais 
 Atribuições do cargo:  
Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, 
definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do 
aluno; atuar de forma integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer 
informações e orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; 
estabelecer contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e 
a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o aspecto 
afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de 
investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, 
capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família e a comunidade; ministrar aulas 
nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino fundamental; preparar aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação.  
 
Cargo Professor de Educação Fundamental 
Vagas 04 Com cadastro reserva 
Requisitos Pedagogia – Licenciatura Plena para os anos iniciais do ensino fundamental 
Vencimento Base R$ 2.264,16 
Carga Horária 30 horas semanais 
Atribuições do cargo:  
Participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação do projeto político pedagógico, fixando metas, 
definindo objetivos, cronogramas e selecionando conteúdos; refletir, analisar e avaliar o rendimento do 
aluno; atuar de forma integrada e articulada com os profissionais da u.e. e comunidade; oferecer 
informações e orientações sobre os diferentes recursos existentes para a comunidade escolar; 
estabelecer contato com os apoios educacionais especializados quando necessário; promover educação e 
a relação ensino-aprendizagem de crianças de 0 a 6 anos; desenvolver de forma harmoniosa o aspecto 
afetivo-social, cognitivo e perceptivo-motor, a fim de fazer crescer na criança a capacidade de 
investigação, observação, experimentação e curiosidade, para a formação de cidadãos autônomos, 
capazes de responsabilidade e escolhas próprias; interagir com a família e a comunidade; ministrar aulas 
nos quatro primeiros anos e nos anos finais do ensino fundamental; preparar aulas, pesquisando e 
selecionando materiais e informações; diagnosticar a realidade dos alunos, avaliando seu conhecimento, 
acompanhando o processo de desenvolvimento e aplicando instrumentos de avaliação.  
 
Cargo Nutricionista 
Vagas 01 Com cadastro reserva 
Requisitos Graduação em Nutrição e Registro Profissional no Conselho de Categoria 
Vencimento Base R$ 3.609,16 
Carga Horária 30 horas semanais 
Atribuições do cargo: 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde; educação e 
outras; analisar carências alimentares e o conveniente  aproveitamento de recursos dietéticos; elaborar o 
planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; controlar a estocagem,  preparação, 
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conservação e distribuição dos alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias de acordo com a 
legislação vigente; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial, domiciliar e em programas 
específicos destinados à coletividade; atuar em equipe multiprofissional; executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade. 
Vigilância em saúde: Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas 
áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador; fiscalizar ambientes públicos e 
privados, promovendo a vigilância de produtos e serviços que afetam a saúde; analisar e avaliar sistemas 
de informações e banco de dados; articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e 
outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; investigar surtos, acidentes e ambientes 
de risco;  planejar e atuar em ações de controle e prevenção à agravos, epidemias e endemias; promover 
atividades de capacitação, formação e educação.  

 

 
8. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. A Prefeitura Municipal de Diamantino estabelece, a título de aceitabilidade, propostas 
que não ultrapassem o valor global máximo estimado de R$ 92.809,00 (Noventa e dois mil 
e oitocentos e nove reais), sendo consideradas como desclassificadas as propostas 
superiores ao valor global máximo estimado. 
8.2. Os valores de referência citados no item 8.1. foram obtidos mediante balizamento de 
preços com empresas do ramo. 
8.3. Quantidade de candidatos inscritos estimado: 2.500. 
8.4. Se houver a ocorrência de mais de 2.500 (dois mil e quinhentos) candidatos inscritos, 
a Prefeitura pagará a título de aditivo de acréscimo o valor inscrito excedente, que será 
calculado a partir da seguinte fórmula: 
 
VGE = VG x 60% x IE 
          1000 
Onde: 
VGE = Valor Global Excedente 
VG = Valor Global da Proposta 
IE = Inscritos excedentes a 2.500 Candidatos 
 
8.5. Para efeito de pagamento do valor de inscritos excedentes será promovido por 
intermédio de termo aditivo ao contrato, após a divulgação do edital de inscrições 
deferidas, entretanto o valor no contrato original e do termo aditivo não ultrapassará a 
modalidade da licitação utilizada. 
 
8.6. Os pagamentos serão feito em 04 (quatro) parcelas, conforme especificado abaixo: 
a) 1ª parcela: 10% (dez por cento) na publicação do Edital; 
b) 2ª parcela: 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após o término das 
inscrições; 
c) 3ª Parcela: 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização das 
provas escritas. 
d) 4ª Parcela: 20% (vinte por cento) na entrega do relatório final e mediante a entrega de 
todos os dados necessários para envio das informações ao TCE/MT conforme o Leiaute do 
APLIC. 

 
9. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita 
e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, 
obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem 
solicitados.  
9.2. A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal solicitante dos serviços, para o seu acompanhamento e a sua 
fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos 
mesmos e de tudo dará ciência à empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o contrato, tais como:  
a) Verificar junto à empresa contratada e seu preposto se estão tomando todas as 
providências necessárias para o bom andamento dos serviços, através do Fiscal de 
contrato Indicados pelas Secretarias.  
b) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
contrato;  
c) Fiscalizar: verificar os meios utilizados e a forma de execução do objeto do 
contrato, confirmando o cumprimento das obrigações;  
d) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o 
pactuado; Intervir: assumir a execução do contrato;  
e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas 
pela Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de 
penalidades previstas;  
f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 
g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 
h)  Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento 
ético, probo e cortês; Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as 
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;  
i) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando 
ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização 
das faltas ou defeitos observados;  
j) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, 
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;   
k) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 
cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 
l) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades.   
9.3. Fica nomeado como Fiscal responsável pela fiscalização da execução o servidor: 
João Paulo Braz da Silva – lotado na Secretaria Municipal de Obras Viação e 
Serviços Publicos. 

 
10. DA VIGÊNCIA E DOS DEMAIS PRAZOS  
 

10.1. Prazo de Vigência do Contrato: será de 06 (seis) meses, contados da data de 
assinatura.  
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10.2. Prazo de Execução: Os serviços para organização e execução do concurso público 
deverão ser executados no prazo máximo de 120 (cento e vinte dias), após expedição da 
ordem de serviço. 
10.3. Prazo para Assinatura do Contrato: A empresa deverá comparecer para assinatura 
do contrato após o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação. 
10.4. Prazo para início dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) 
dias úteis após ordem de serviço 
10.5. O contrato administrativo celebrado rege-se pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

 
11. DAS SANCOES/PENALIDADES: 
 

11.1. Conforme disposto no Edital de Licitação e Minuta de Contrato Administrativo. 

 
12. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 

12.1. É vedado caucionar o contrato administrativo decorrente do presente instrumento 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

 
13. DECLARAÇÃO 
 

13.1. Atesto para os devidos fins que as informações constantes no presente Termo são 
verídicas, sob as penas da lei, e de minha inteira. 

 
 

Diamantino-MT, 14 de Setembro de 2018.  
 

 
 

Ederbaldo Alves Teixeira 
Secretária Municipal de Administração 

 

NICHOLAS DA COSTA MACHADO  
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2018 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
___________________, sediada na _____________________________, telefone 
________________, fax __________________, e-mail ______________, neste ato 
representada pelo (a) Sr(a) ___________________________________, portador da 
cédula de identidade RG __________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________, residente e domiciliado na _________________________, 
detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes 
para fins licitatórios, confere-os à ________________________________, portador da 
cédula de identidade RG _____________________, e inscrito no CPF sob o nº 
_____________ com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de 
Diamantino - MT, na licitação de Pregão Presencial nº _____/______, podendo assim 
retirar cópias, propor seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos 
aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. 
 

................., ......... de ...................   de 2018. 
 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO V 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC PESSOA JURÍDICA  

 
 Contrato social da empresa em vigor; 
 Telefone para contato; 
 RG e CPF dos sócios da empresa; 
 Alvará de funcionamento – ano atual; 
 Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) – situação ativa; 
 Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
 Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 
 Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 
 Certidão de regularidade do FGTS 
 Certidão de regularidade do INSS; 
 Atestado de capacidade técnica 
 Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 
 Conta bancária – pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 
 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°da Constituição 

federal; 
 Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de serviços 

de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 
 

Observações: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados 
ao Departamento de Compras do Município de Diamantino-MT, em cópia simples ou 
autenticado. Os documentos de CRC O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 
validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem válidas, sendo que, os 
documentos para atualizações poderão também ser encaminhados através do e-mail 
licitacao@diamantino.mt.gov.br, Para participação da licitação o CRC é um documento 
FACULTATIVO, mas importante, já que todos os dados da empresa serão previamente 
lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de DIAMANTINO - MT, dando 
celeridade no julgamento da licitação, na fase de lances e, posteriormente, na prestação 
de contas e envio das informações aos órgãos fiscalizadores, bem como mantém o 
cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por esta Prefeitura. A empresa 
que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar deste certame. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(Em papel timbrado da Empresa) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________ 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  A EMPRESA ___________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n° ______________________________e inscrição estadual 
n° ____________, estabelecida na ______________________, bairro __________, no 
Município de ____________________, estado de _____ CEP__________, neste ato 
representado por ___________________ através de seu representante legal 
________________________, portador da Carteira de Identidade n. _____________, 
inscrito no CPF n. ______________, abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 
edital do PREGÃO PRESENCIAL nº  ___________DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999. 
 
  O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 
  Município/ Estado, dia /mês/ano. 

 
 

__________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

(Em papel timbrado da Empresa) 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A Empresa _____________________, através da presente, declara para os 
devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, 
das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a entrega do 
produto a que se refere o PREGÃO PRESENCIAL Nº ___________. 
 
  Município/ Estado, dia /mês/ano. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Em papel timbrado da Empresa) 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

  A EMPRESA__________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ n° _____________________e inscrição estadual n° 
____________, estabelecida a ______________________, bairro __________, Município 
de ____________________, Estado de _____, CEP _______________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha vencer o certame, de entregar os prosutos nos prazos e/ou condições 
previstas no edital e termo de referência. 
 
  Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.  
 
  Município/ Estado, dia /mês/ano 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Em papel timbrado da Empresa) 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
_________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou 
Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que: 
 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na 
entrega dos produtos, quer por outro motivo igualmente grave, no 
transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

 
  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 
 
 
 
 

            ________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO X 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

  Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, 
CNPJ .........., reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições 
de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está 
ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial nº ___________, tudo 
de acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(CPF) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/06, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta 
deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o 
documento com restrição no envelope de habilitação. 
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ANEXO XI  
 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 
 
 
  A Empresa -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada 
na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial nº ___________, DECLARA, 
sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do 
Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 
e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 
 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 

(CPF) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

  



 

 

 
 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -  Fone: (65) 3336-6400 
Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br 

 
 

ANEXO XII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
  A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr(a). 
___________________________, portador do Documento de Identidade nº 
______________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA, sob 
as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
4/12/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
  Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das 
hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
EMPRESA 
REP LEGAL 

 CONTADOR 
CRC N.  

 
Obs:  1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 2) Esta declaração será entregue ao Pregoeiro, por ocasião do 
credenciamento, pelas empresas que pretendam se beneficiar desta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06. 
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ANEXO XIII 
 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  ___________ 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
  Por este instrumento de procuração a empresa ...................................., 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº .............................................., com sede à 
Rua/Av............................, Nº..............., Cidade......................., Estado............................, 
neste ato representado pelo Sr............................................, brasileiro, casado, portador do 
CPF ..................., RG..............................., residente e domiciliado na 
Rua......................................, nº......., cidade.................,estado.............., Representante 
legal da empresa, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 
........................................., portador do RG ..................., CPF .................................., aos 
quais concede poderes especiais para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de 
Diamantino, com poderes para praticar todos os atos referentes ao Pregão Presencial nº  
___________, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de 
recursos, renúncia de direitos. 
 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

CNPJ nº 
 
OBS: 
1. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração (Modelo Acima), com firma 
reconhecida em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos 
referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, 
interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 
2. Anexar a esta Procuração, cópia do Contrato Social consolidado. 
3. (Elaborar em Papel Timbrado). 

 


